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Os Vereadores da Câmara Municipal de Chapadão do Sul, que esta subscrevem, dispensadas as
formalidades regimentais, encaminham MOÇÃO DE APOIO aos Gabinetes das Presidências do
Senado Federal e da Câmara dos Deputados como manifestação de vontade do Povo de Chapadão
do Sul mediante deliberação de seus representantes legitimamente eleitos, no intuito de impedir a
usurpação da competência primária do Poder Legislativo.

Encaminhamos esta moção em face da tentativa de legalização do aborto por meio da ADPF 442, o
que na visão deste parlamento é uma usurpação das funções legislativas, a fim de garantir as
prerrogativas constitucionais e republicanas das competências do Poder Legislativo e de se evitar um
possível ativismo judicial por parte do Supremo Tribunal Federal.

Além da defesa do princípio republicano da Separação de Poderes e do sistema de Freios e
Contrapesos, consagrados no texto constitucional, esta moção é motivada pelo tentame de legislar
por vias judiciais matérias a respeito da prática do aborto, conforme implicita a ADPF nº 442 –
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental apresentada ao Supremo Tribunal Federal no
sentido de questionar a recepcionalidade dos artigos 124 e 126 do Código Penal (dispõe sobre o
aborto no país) diante da Constituição Federal brasileira.

Esta moção considera também a ofensa mais ampla à vida contida na tese da ADPF 442, que não
somente propõe a legalização do aborto até 12 semanas, mas propõe a tese que ultrapassa este
marco de três meses, visto que está fundamentada no argumento de que “não haveria como se
imputar direitos fundamentais ao embrião.

Portanto, pretende-se por meio desta moção manifestar expresso apoio ao Excelentíssimo Presidente
do Senado, Rodrigo Pacheco, por sua postura, e reiterar a imensa importância em se garantir as
prerrogativas do Congresso Nacional como único legitimado para legislar em tudo aquilo que lhe é
próprio de sua competência, especialmente acerca da matéria presente na ADPF 442, atinente ao
tema do aborto, observando o que dispõe a Constituição Federal e lembrando que o Supremo
Tribunal Federal tem como função comportar-se como guardião da Carta Magna e não como
legislador.

Por fim, não se pode tampouco desprezar a vontade popular, de quem reza o Parágrafo Único do
Artigo Primeiro de nossa atual Constituição todo poder emanar e por meio de cujos representantes se
exercer e de quem, portanto, esta moção se faz voz. População que, através de diversas pesquisas
feitas por variados institutos, invariavelmente reitera sua posição majoritariamente contrária ao aborto.
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